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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DA CAPITAL - RJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 0258369-34.2019.8.19.0001 

     
Classe/Assunto Procedimento Comum – Contratos – Art. 784, III – Código de Processo Civil 

 
Autor RACHEL DE ALMEIDA  
Réu CE IMOVEIS LTDA e Outros 

 

   WALDER DE SOUZA GOMES, Contador, perito nomeado por este 

Juízo para atuar nos autos em epígrafe, tendo concluído o LAUDO PERICIAL, vem 

requerer de Vossa Excelência:  

 

• Juntada do mesmo aos Autos, para os devidos efeitos legais; 

 

• Expedição de mandado de pagamento referente aos honorários periciais 

depositados em index 339, com os devidos acréscimos legais. 

   

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2020. 

 

WALDER DE SOUZA GOMES 

    Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ – APJERJ nº. 1106 

Cadastro Nacional de Peritos Contábeis nº. 5640 
Cadastro na DIPEJ TJRJ nº. 10263 

CRC nº. RJ-072936-O/9  
CPF nº. 932.831.057/15 
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LAUDO PERICIAL 
 

 

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 

  A autora em inicial de index 03, vem informar que celebrou com os réus, 
em 19/06/2004, o Contrato de Prestação de Serviços de Administração de seus imóveis, 

vindo a rescindir o referido contrato em meados de 2018, por quebra de confiança e 
inadimplemento de locatários administrados pelos réus. 
 

  Relata que houve a celebração do contrato de locação nº 038-12-01102011, 
do apartamento de nº. 306 da Rua Cardeal Sebastião Leme, de propriedade da autora, 

tendo como locatária THALITA CRISTINA MATIA LIMA, com duração de contrato de 
01/10/2011 a 31/03/2014, no valor do aluguel de R$ 800,00 (oitocentos reais), mais 

encargos. 
 
  O mesmo imóvel foi posteriormente alugado pelo período de 10/01/2017 a 

09/06/2019, através do contrato nº 038-12-100120107, tendo como locatária JUSSARA 
MARIA DE JESUS, pelo Valor de R$ 1.200,00 (um mil de duzentos reais), mais encargos.    

 
  Alega que em ambos os contratos, os locatários se tornaram inadimplentes 
por negligência nos cuidados de análise das fichas cadastrais das locatárias, como 

também pela falta de providências cabíveis para o levantamento dos valores pendentes 
de recebimento. 

 
  Face a todo o exposto, requer: 

 
✓ Procedência total dos pedidos, para condenar os réus ao pagamento dos valores 

dos alugueis num total de R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais), 

mais encargos; taxa; condomínios e impostos, corrigidos monetariamente desde 
seus vencimentos; 

 
✓ Condenação dos réus em danos morais; pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios. 
 
   

  Vem os réus MANOEL GUSTAVO EVARISTO DA SILVA e CELSO EVARISTO 
DA SILVA (index 127); CARLOS EVARISTO DA SILVA e CELSO EL-JAICK DA SILVA (index 

139) e; CE IMÓVEIS LTDA (index 154), em contestações juntadas todas nos mesmos 
moldes, quanto ao mérito, dizerem que a ação de cobrança é improcedente, visto que 
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os réus cumpriram todas as obrigações assumidas em contrato, particularmente quanto 
à administração do apartamento nº 306 objeto da demanda. 

 
  Que foram observadas pela administradora todas as cautelas ordinárias 
concernentes às informações apresentadas pelas pretendentes locatárias, sobre a análise 

de crédito, referencias pessoais, documentos apresentados e comprovantes de renda. 
 

  Que após laudo de empresa especializada, confirmando a veracidade das 
informações fornecidas e capacidade financeira para arcar com o aluguel mensal, as 
conclusões foram submetidas à aprovação da proprietária que anui e autorizou a 

contratação das locações. 
 

  Relata ter seguido todos os procedimentos necessários à cobrança dos 
valores inadimplidos, sendo que os procedimentos adotados transcorreram com o 

conhecimento e participação direta da autora, que na posição de síndica do condomínio, 
se fazia presente com frequência no prédio.    
 

  Por fim, esperam os réus serem acolhidas as preliminares suscitadas e 
julgada totalmente improcedente a ação, com a condenação da autora ao pagamento 

das custas processuais e honorários advocatícios. 
 

 

 

II – DOCUMENTAÇÃO QUE SERVE DE PARÂMETRO PARA A PERÍCIA 
 

 

Descrição Autos (índices) 

Contrato Prest. Serviços e Administração 9 

Notificação e Ação de Despejo 12 e 19 

Cadastros pela Imobiliária 29 

Entrega das Chaves  38/39 

Quadro de Sócios 51 

Anexos juntados pela Autora (Aluguéis Inadimplidos) Index 286 (fls. 292/300) 

 

 

 

III – QUESITOS ELABORADOS PELA PARTE RÉ (CE IMÓVEIS LTDA) 
(index 263) 

 
 

Assistente Técnico:  
Dr. Roberto Salomão Balassiano 

e-mail: robertosbalassiano@gmail.com 

mailto:robertosbalassiano@gmail.com.br
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RESPOSTA: O Contrato de Prestação de Serviços de Administração celebrado 
entre as partes (index 009), foi assinado em 19/07/2004. 

 
 

 
 
RESPOSTA: Afirmativa a resposta, como estipula a cláusula nº 1 do Contrato 

que segue in verbis: 
 

 
Quadro 1: Fragmento de fl. 009 dos autos 
 

 

 
 

RESPOSTA: Pela afirmativa. 
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RESPOSTA: Prejudicada fica a resposta, pela forma subjetiva do quesito. 
 

  A questão de direito é prerrogativa do Douto Juízo. 
 
 

 
 
RESPOSTA: A perícia não identificou nos autos a informação referida. 
 

 

 
 
RESPOSTA: A perícia não identificou nos autos a informação referida. 

 

 
 
RESPOSTA: Pela afirmativa, período em que o locatário deverá ser notificado 

do débito e sanções impostas caso não regularize a dívida. 
 

 
 
RESPOSTA: Questão de mérito a ser apreciada pelo douto Juízo. 

 

 
 

RESPOSTA: Consta nos autos pesquisas de apontamentos em relação à 2ª 
locação (fls. 175/180), datadas de 04/01/2017, em nome de JUSSARA MARIA 

DE JESUS (locatária) e FERNANDA APARECIDA NASCIMENTO JARDIM 
(fiadora), informando não haver à época pendências: de ordem financeira; 
junto à Receita Federal; cheques sem fundos CCF BACEN. 
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RESPOSTA: Demais esclarecimentos são prestados nas respostas aos quesitos 
da parte autora, considerações finais e conclusão do laudo. 
 

 
IV – QUESITOS ELABORADOS PELA PARTE AUTORA 

(index 286) 

 

 
0 
RESPOSTA: Pela afirmativa, conforme contrato referido. 
 
 

 
 
RESPOSTA: Afirmativa a resposta, como estipula a cláusula nº 1 do Contrato 

que segue in verbis: 
 

 
Quadro 1: Fragmento de fl. 009 dos autos 
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RESPOSTA: Pela afirmativa. 

  

 
 

RESPOSTA: Correta a indagação. 
 

 
 

RESPOSTA: Consta as seguintes informações nas autorizações de entrega de 
chaves citadas, transportando dos autos: 

 
 

 
Quadro 2: fragmento fl. 38 dos autos 
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Quadro 3: fragmento fl. 39 dos autos 
 

 
 
RESPOSTA: Autorizações assinadas pela CE IMÓVEIS, como segue in verbis: 
 

 

 
Quadro 4: fragmento fl. 38 dos autos 
 

 

 
Quadro 5: fragmento fl. 39 dos autos 
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RESPOSTA: 06 de dezembro de 2016, conforme consta na resposta ao quesito 

de nº. 5 acima. 
 

 
 
RESPOSTA: Consta nos autos pesquisas de apontamentos em relação à 2ª 

locação (fls. 175/180), datadas de 04/01/2017, em nome de JUSSARA MARIA 
DE JESUS (locatária) e FERNANDA APARECIDA NASCIMENTO JARDIM 

(fiadora). 
 
 

 
 

RESPOSTA: A perícia confirma com base nos documentos juntados aos autos, 
assim como nas respostas aos quesitos anteriores de nºs. 5 a 9, que as chaves 

do apartamento foram entregues em 06/12/2016, ocorrendo a avaliação das 
fichas cadastrais pelos réus em momento posterior, na data de 04/01/2017. 
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RESPOSTA: Prejudicada fica a resposta, por se tratar de questão de mérito a 
ser apreciada pelo Emérito Magistrado. 
 

 

 
 
RESPOSTA: No CNPJ da referida empresa consta as seguintes informações 
quanto às atividades econômicas, transportadas dos autos: 

 
 

 
Quadro 6: fragmento fl. 174 dos autos 
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RESPOSTA: A pesquisa foi realizada pela empresa citada (fls. 175/180). 

 
 

 
 

RESPOSTA: Prejudicada fica a resposta, por se tratar de questão de mérito a 
ser apreciada pelo Emérito Magistrado. 
 

   

 
 

RESPOSTA: Os réus não juntaram aos autos as prestações de contas do imóvel 
objeto da demanda. 
 

 

 
 
RESPOSTA: Prejudicada fica a resposta, por se tratar de questão de mérito a 
ser apreciada pelo Emérito Magistrado. 
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RESPOSTA: Afirmativa a resposta quanto à localização e propriedade do 
imóvel, conforme trechos transcritos dos autos abaixo: 

 

 
Quadro 7: fragmento fl. 46 dos autos 
 

 
Quadro 8: fragmento fl. 46 dos autos 
 

 
Quadro 9: fragmento fl. 49 dos autos 
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RESPOSTA: Conforme consulta da perícia ao Portal Extrajudicial – Consulta de 

Selos Extrajudiciais: www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/ConsultaSelo/selo/index, que 
segue em forma de ANEXO ao laudo pericial, digitando-se o código de Selo de 

Fiscalização Eletrônico nº. ECWM65047 BRO, obtido da Certidão de fls. 46/50, 
constata-se a veracidade desta certidão, conferida pelo cartório em 
26/03/2019. 

 
  Não consta nesta certidão acima referida a anotação destacada na 

Certidão juntada às fls. 56/58, quanto à venda do imóvel a FERNANDA 
APARECIDA NASCIMENTO MARTINS (R-07 – fragmento de fl. 58).  

 

 
 

RESPOSTA: Depende de julgamento do MM Juízo quanto às questões 
apresentadas nos autos. 
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RESPOSTA: Afirmativa a resposta, conforme transcrito dos autos abaixo: 

 

 
Quadro 10: fragmento fl. 60 dos autos 
 

 
 
RESPOSTA: Depende de julgamento do MM Juízo quanto às questões 
apresentadas nos autos. 

 

 
 

RESPOSTA: JUSSARA MARIA DE JESUS figura como parte ré nas ações de 
despejo por falta de pagamento descritas às fls. 20/28. 
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RESPOSTA: A perícia não identificou nos autos outros documentos acostados 

pelos réus, além daqueles juntados às fls. 174/180. 
 

 
 
RESPOSTA: Questão de direito a ser apreciada pelo Emérito Magistrado. 

 

 
 

RESPOSTA: Pela afirmativa. 
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RESPOSTA: A ação de despejo de nº. 0090616-86.2018.8.19.0001 foi 
distribuída em 18/04/2018, conforme consulta ao sítio do TJTRJ. 

 

Processo No 0090616-86.2018.8.19.0001 

   

TJ/RJ - 10/11/2020 19:33:26 - Primeira instância - Distribuído em 18/04/2018 

 http://www4.tjrj.jus.br/consultaProcesso 

 
 

 
 

RESPOSTA: Conforme Certidão em fl. 14 certificando que a carta-notificação 
foi entregue a CE IMÓVEIS LTDA em 07/03/2019, conforme segue in verbis: 

 
 

 
Quadro 11: fragmento fl. 14 dos autos 
 

 
 
RESPOSTA: O contrato firmado entre as partes (fls. 9/10) tem com objeto a 

prestação de serviços de administração dos imóveis pertencentes a autora. 
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RESPOSTA: Afirmativa a resposta quanto aos réus citados. 
  

 

 
 
RESPOSTA: A perícia confirma a indagação. 

 
 

 
 

RESPOSTA: Segue as profissões informadas pelos réus nos autos: 
 

 
✓ Carlos Evaristo da Silva → Advogado, OAB nº. 012.269 

 
✓ Manuel Gustavo Evaristo da Silva → Advogado, OAB nº. 110.630 

 
✓ Celso El-Jaick da Silva → Técnico Trans. Imobiliárias, CRECI nº. 28.316 

 

✓ Celso Evaristo da Silva → Arquiteto, identidade nº. 0463-4 CAU/BR  
 

 

 
 

RESPOSTA: Em fl. 51 à época da distribuição da demanda, a autora juntou a 
consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da empresa ré, como 
segue in verbis: 
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Quadro 12: fragmento fl. 51 dos autos 

 
 

  Em nova consulta realizada pela perícia ao site da Receita Federal, 

não há alterações no quadro societário, como segue: 

 
 

 
 
 

 
 
RESPOSTA: Em relação os sócios que representam a empresa ré, ambos têm 
registros junto ao CRECI, conforme juntada de documentos às fls. 181/182. 

 
 





Walder de Souza Gomes 
Perito Judicial 

Contador – CRC nº RJ-072936-O/9 
_______________________________________________________________________ 
 

Rua Cel. João Brandão, 90 – São Francisco – Niterói - RJ 

CEP: 24.365-080 – E-mail: walder.gomes@gmail.com  

Tels.: (21)99987-0558 / (21)97278-2203 

 

19 

 
 

RESPOSTA: Situação atual dos sócios da empresa ré, conforme consulta ao site 

do CRECI-RJ: 
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RESPOSTA: Depende de julgamento do MM Juízo quanto às questões 
apresentadas nos autos. 

 

 

 

 
 
 

RESPOSTA: Os réus não juntaram relatórios ou comprovantes de pagamentos 
em favor da autora, com exceção do voucher “OPERAÇÕES DE CAIXA”, que 

informa saída de caixa em favor de RACHEL DE ALMEIDA, em 30/08/2011, 
referente a “ADIANTAMENTO / CAUÇÃO AP. 306”, no valor de R$ 800,00 

(oitocentos reais). 
 
 

 
 

RESPOSTA: A perícia não identificou documentos nos autos que atestem a 
indagação. 

 

 

 
 

RESPOSTA: Os atos praticados pela contratada, conforme contrato de fls. 
9/10, teriam que ser formalizados mediante autorização por escrito do 
contratante, ou seu procurador, como estipulado na cláusula nº. 1 do contrato, 

transportada dos autos a seguir: 
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Quadro 13: fragmento fl. 9 dos autos 

 

 

 
 

RESPOSTA: Trata-se de questão de direito a ser apreciada pelo Emérito 
Magistrado. 

 
 

 
 

RESPOSTA: As partes rés não juntaram aos autos comprovantes de depósitos 
em favor da autora, com exceção do voucher “OPERAÇÕES DE CAIXA”, que 

informa saída de caixa em favor de RACHEL DE ALMEIDA, em 30/08/2011, 
referente a “ADIANTAMENTO / CAUÇÃO AP. 306”, no valor de R$ 800,00 

(oitocentos reais) . 
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RESPOSTA: Depende de julgamento do MM Juízo quanto às questões 

apresentadas nos autos. 
 
 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
A metodologia de trabalho adotada pela perícia contábil empregou 

plenamente todos os procedimentos técnicos sumarizados na Norma Brasileira de 

Contabilidade – NBC T 13 – Da Perícia Contábil, aprovada pela Resolução nº 858, de 21 
de outubro de 1999, do Conselho Federal de Contabilidade. 

  

As etapas de trabalho percorridas pela perícia podem ser assim 

relacionadas: 

  

1º. Leitura e compreensão das controvérsias expressas nos autos;  

2º. Planejamento detalhado das ações requeridas para elucidação das 
questões e para o desenvolvimento e conclusão dos trabalhos;  

3º. Pesquisas, análises e estudos dos documentos e demais informações 
componentes do conjunto de evidências julgadas relevantes para o 

deslinde demandado da perícia, 

4º. Elaboração do laudo pericial contábil, circunstanciado e conclusivo. 

 

 
VI – CONCLUSÃO 

 
 
  A parte autora questiona em sua peça inicial que ficou ser receber os 

alugueis de dois contratos geridos pela empresa/ré, por desídia e descaso no trato da 
administração de seu patrimônio, requerendo o ressarcimento de todos os valores 

referentes aos alugueis inadimplidos dos contratos. 
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  Em fls. 292/300, junta 2 (dois) Anexos contendo memória de cálculo com 
atualização da dívida, onde relacionada as parcelas dos alugueis vencidos de THALITA 

CRISTINA MATIAS DE LIMA (ANEXO 1) e JUSSARA MARIA DE JESUS (ANEXO 2). 
 
  Quanto aos valores históricos inadimplidos dos aluguéis e seus vencimentos 

apresentados na petição referida juntada pela autora, a perícia não identificou nos autos 
ter havido algum questionamento dos réus. 

  
  Conforme o exposto e para que o douto Juízo e as partes tenham um norte 
de referência em relação aos valores dos alugueis pendentes de pagamento, a perícia 

elaborou os demonstrativos que seguem anexos ao laudo, utilizando os seguintes 
critérios: 

 
 

➢ Demonstrativo I → Valores dos alugueis devidos em nome de TALHITA 
CRISTINA MATIAS DE LIMA, com atualização até esta data de entrega do laudo 
pericial (11/11/2020) pelo índice do TJRJ; aplicação de juros de mora de 1% 

ao mês e multa de mora de 2%, chegando ao valor atualizado da dívida de R$ 
21.872,02 (vinte e um mil, oitocentos e setenta e dois reais e dois centavos), no 

quantum equivalente a 6.152,4657 UFIR-RJ; 
 

➢ Demonstrativo II → Valores dos alugueis devidos em nome de JUSSARA MARIA 
DE JESUS, com atualização até esta data de entrega do laudo pericial 
(11/11/2020) pelo índice do TJRJ; aplicação de juros de mora de 1% ao mês e 

multa de mora de 2%, chegando ao valor atualizado da dívida de R$ 56.036,38 
(vinte e um mil, oitocentos e setenta e dois reais e dois centavos), no quantum 

equivalente a 15.762,6960 UFIR-RJ. 
 
 

   Diante do exposto, fica este Perito à disposição de Vossa Excelência e das 
partes interessadas para quaisquer esclarecimentos adicionais necessários. 

 
 

Nestes termos 
Pede deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 11 de novembro de 2020. 
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